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Medidas V PNI Entidade(s) 
responsável(eis)

Entidades envolvidas
na execução Objetivos Indicadores de resultados Calendarização

7.2 – Comunidades
Portuguesas

69) Reforçar a promoção da 
igualdade de género nas co-
munidades portuguesas.

MNE CIG. . . . . . . . . . . . . . . . .
ONG. . . . . . . . . . . . . . . .

Divulgação junto das comu-
nidades portuguesas das 
políticas de igualdade de 
género prosseguidas por 
Portugal.

Número de ações de-
senvolvidas junto das 
comunidades portu-
guesas.

Anualmente, du-
rante a vigência 
do plano.

70) Incluir a dimensão da igual-
dade de género nas relações 
com os países de residência e 
trabalho de nacionais.

MNE ONG. . . . . . . . . . . . . . . . Integração da perspetiva de 
género no relacionamento 
com países de residência e 
de trabalho de nacionais.

Número de ações desen-
volvidas.

Anualmente, du-
rante a vigência 
do plano.

 SIGLAS

ACIDI, I.P. — Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, I.P.

ACSS, I.P. — Administração Central do Sistema de 
Saúde, I.P.

ANMP — Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses

APA, I.P. — Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.
apdc, I.P. — Agência para o Desenvolvimento e Coe-

são, I.P.
ARS, I.P. — Administração Regional de Saúde, I.P.
CASES — Cooperativa António Sérgio para a Econo-

mia Social
CEJUR — Centro Jurídico da Presidência do Conselho 

de Ministros
CENJOR — Centro Protocolar de Formação Profissio-

nal para Jornalistas
CIG — Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 

Género
CITE — Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 

Emprego
CPLP — Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
DGAEP — Direção -Geral da Administração e do Em-

prego Público
DGArtes — Direção -Geral das Artes
DGC — Direção -Geral do Consumidor
DGE — Direção -Geral da Educação
DGEG — Direção -Geral de Energia e Geologia
DGES — Direção -Geral do Ensino Superior
DGRSP — Direção -Geral de Reinserção e Serviços 

Prisionais
DGS — Direção -Geral da Saúde
ERC — Entidade Reguladora para a Comunicação Social
ERSE — Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
FCT, I.P. — Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P.
GEP — Gabinete de Estratégia e Planeamento
GEPAC — Gabinete de Estratégia, Planeamento e Ava-

liação Culturais
GMCS — Gabinete para os Meios de Comunicação 

Social
IEFP, I.P. — Instituto do Emprego e Formação Profis-

sional, I.P.
INA — Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-

dores em Funções Públicas
INE, I.P. — Instituto Nacional de Estatística, I.P.
INR, I.P. — Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P.
IPDJ, I.P. — Instituto Português do Desporto e Juven-

tude, I.P.
IPSS — Instituições Particulares de Solidariedade Social

ISS, I.P. — Instituto da Segurança Social, I.P.
MADR — Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 

Regional
MAI — Ministério da Administração Interna
MAM — Ministério da Agricultura e do Mar
MAOTE — Ministério do Ambiente, Ordenamento do 

Território e Energia
MDN — Ministério da Defesa Nacional
ME — Ministério da Economia
MEC — Ministério da Educação e Ciência
MF — Ministério das Finanças
MJ — Ministério da Justiça
MNE — Ministério dos Negócios Estrangeiros
MS — Ministério da Saúde
MSESS — Ministério da Solidariedade, Emprego e 

Segurança Social
ONG — Organizações não -governamentais
PCM — Presidência do Conselho de Ministros
SPMS, E.P.E. — Serviços Partilhados do Ministério 

da Saúde, E.P.E.
TIC — Tecnologias de Informação e Comunicação 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2013
Em resposta ao agravamento da situação do desemprego 

jovem em Portugal o Governo instituiu o Plano Estratégico 
de Iniciativas de Promoção de Empregabilidade Jovem e 
Apoio às Pequenas e Médias Empresas – «Impulso Jo-
vem», para vigorar até ao final de 2013, assente em três 
pilares: estágios profissionais, apoio à contratação e ao 
empreendedorismo e apoio ao investimento, através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51-A/2012, de 
14 de junho, alterada pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 36/2013, de 4 de junho.

O objetivo do Plano Estratégico «Impulso Jovem» con-
siste em atuar nos dois lados do mercado de trabalho, 
estabelecendo as condições favoráveis para a criação de 
postos de trabalho qualificados e duradouros por parte das 
empresas e criando oportunidades de ingresso no mer-
cado de trabalho para jovens portugueses, oferecendo-lhes 
formação certificada ou estágios profissionais, visando 
uma posterior relação laboral duradoura, invertendo-se a 
tendência instalada de aumento do desemprego estrutural 
entre os jovens. 

O Governo através da alteração promovida pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 36/2013, de 4 de 
junho, procedeu a ajustamentos nos instrumentos de apoio 
disponibilizados ao abrigo do «Impulso Jovem», no sentido 
de imprimir aos mesmos maior racionalidade e simplifica-
ção, para que consubstanciem respostas dotadas de maior 
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eficiência, eficácia e dinâmica perante as necessidades 
prementes, quer de jovens desempregados, quer dos em-
pregadores.

No mesmo quadro, procedeu à harmonização e à agrega-
ção das medidas ativas de emprego e de formação profis-
sional destinadas a jovens desempregados, configurando-as 
como instrumentos privilegiados de apoio do «Impulso 
Jovem», através da implementação de quatro eixos de 
intervenção consentâneos com os objetivos do Plano.

A nova designação Plano Estratégico de Iniciativas de Pro-
moção da Empregabilidade Jovem - «Impulso Jovem» - pas-
sou a enquadrar os seguintes eixos de intervenção: estágios 
emprego, apoios à contratação, formação profissional e 
empreendedorismo.

Até ao final de novembro de 2013, o programa «Impulso 
Jovem» abrangeu cerca de 90 mil jovens, nos quatro eixos 
referidos, tendo contribuído para a integração de jovens no 
mercado de trabalho, beneficiando de medidas de apoio 
à contratação dirigidas às entidades empregadoras, para a 
criação de empresas e do próprio emprego, para a concre-
tização de estágios profissionais com elevados níveis de 
empregabilidade e proporcionando reforço de qualificações 
dos jovens portugueses, visando melhorar os níveis de 
empregabilidade.

Importa desenvolver as medidas concretizadas orienta-
das para a promoção do emprego jovem perante o elevado 
nível de desemprego em Portugal, no quadro de idênticos 
objetivos no espaço europeu.

A União Europeia (UE) defronta-se atualmente com a 
mais elevada taxa de desemprego entre jovens, situação 
que acarreta graves consequências sociais e económicas 
para os jovens afetados, as suas famílias, os seus países e 
a Europa no seu todo. Em face desta situação, a Comissão 
Europeia (CE) entende que devem ser adotadas medidas 
que promovam a criação de emprego e combatam a margi-
nalização e a exclusão dos cerca de 5,5 milhões de jovens 
que estão desempregados e dos mais de 7,5 milhões de 
jovens até 25 anos que não estão a trabalhar nem inseridos 
no sistema educativo e formativo. 

No âmbito da iniciativa Europa 2020, a criação de 
emprego foi já assumida como uma das prioridades da 
estratégia para um crescimento inteligente, sustentável 
e inclusivo, considerando-se que a nova agenda deveria 
permitir alcançar níveis elevados de emprego, de produ-
tividade e de coesão social. 

A CE propôs vários grandes objetivos a alcançar em 
2020 por via daquela estratégia, sendo oportuno destacar 
quatro deles: (i) 75% da população de idade compreendida 
entre 20 e 64 anos deverá estar empregada; (ii) 3% do PIB 
da UE deve ser investido em Investigação e Desenvolvi-
mento (I&D); (iii) A taxa de abandono escolar precoce 
deve ser inferior a 10%; iv) Pelo menos 40% da geração 
mais jovem deve dispor de um diploma de ensino superior. 

A CE apresentou igualmente um conjunto de iniciativas 
emblemáticas visando estimular os progressos no âmbito 
de cada tema prioritário. De entre as várias iniciativas, 
destacam-se aqui duas delas: (i) «Juventude em Movi-
mento», para melhorar os resultados dos sistemas de ensino 
e facilitar a entrada de jovens no mercado de trabalho; 
(ii) «Agenda para novas qualificações e novos empregos», 
para modernizar os mercados de trabalho e capacitar as 
pessoas desenvolvendo as suas qualificações ao longo da 
vida, com vista a aumentar a participação no mercado de 
trabalho e a estabelecer uma melhor correspondência entre 

a oferta e a procura de mão-de-obra, nomeadamente através 
de uma maior mobilidade dos trabalhadores. 

Os grandes objetivos a alcançar à escala da Europa e 
as iniciativas emblemáticas propostas pela CE vinculam 
simultaneamente a UE e os Estados-Membros, requeren-
do-se, nos vários patamares de intervenção e decisão, ao 
nível europeu e no seio de cada país, uma resposta coor-
denada e uma abordagem de parceria que garanta a parti-
cipação de todos – autoridades, parceiros sociais, partes 
interessadas e sociedade civil – na concretização deste 
novo grande desígnio para a Europa e para cada um dos 
países que a integram.

No âmbito daquelas iniciativas emblemáticas, a CE 
comprometeu-se com um conjunto diversificado de ações 
e desafiou os Estados-Membros para, a nível nacional, 
garantirem as medidas necessárias para a concretização 
de determinados objetivos específicos. Assim, no caso da 
iniciativa «Juventude em Movimento», a CE comprome-
teu-se, entre outras ações, a lançar um enquadramento para 
o emprego de jovens, estabelecendo políticas destinadas 
a reduzir as taxas de desemprego, a promover a entrada 
de jovens no mercado de trabalho através da educação e 
formação profissional, estágios ou outras experiências 
laborais, incluindo um sistema destinado a melhorar as 
oportunidades de emprego para jovens mediante a pro-
moção da mobilidade na UE. Neste âmbito, a CE desa-
fiou os Estados-Membros a: (i) Assegurar a realização 
de investimentos eficientes nos sistemas educativos e de 
formação a todos os níveis (do ensino pré-escolar ao ensino 
superior); (ii) Melhorar os resultados escolares em cada 
ciclo, através de uma abordagem integrada que abranja as 
competências-chave e vise a redução do abandono escolar 
precoce; (iii) Aumentar a abertura e a relevância dos siste-
mas de ensino mediante a criação de quadros nacionais de 
qualificações e orientando melhor a educação e formação 
profissional para as necessidades do mercado de trabalho; 
e (iv) Facilitar a entrada de jovens no mercado de trabalho 
através de uma ação integrada que abranja, nomeadamente 
os serviços de orientação e aconselhamento e a educação 
e formação profissional.

No que diz respeito à iniciativa «Agenda para novas qua-
lificações e novos empregos», a CE manifestou o interesse 
dos Estados-Membros desenvolverem várias ações, de 
entre as quais destacamos as seguintes: (i) Pôr em prática 
os respetivos percursos nacionais para a flexisegurança, 
reduzir a segmentação do mercado de trabalho e facilitar 
as transições bem como a conciliação da vida profissio-
nal e familiar; (ii) Dar um forte impulso à aplicação do 
Quadro Europeu de Qualificações, através da aplicação 
dos quadros nacionais de qualificações; (iii) Assegurar 
que as competências necessárias para a participação na 
formação contínua e no mercado de trabalho são adquiridas 
e reconhecidas no ensino geral, profissional e superior e 
na formação de adultos, incluindo a educação e formação 
não formal e informal; (iv) Desenvolver parcerias entre os 
mundos da educação/formação e do trabalho, em especial 
mediante o envolvimento dos parceiros sociais no planea-
mento do ensino e da formação.

Para garantir a obtenção de resultados adequados aos 
objetivos delineados e às metas físicas fixadas no âmbito 
da Estratégia Europa 2020, a CE entendeu ser necessário 
adotar um modelo de governação mais forte que garanta 
uma maior focalização nos objetivos delineados e nas me-
tas fixadas, bem como em parâmetros de referência para a 
monitorização dos progressos que vão sendo alcançados. 
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Esse modelo de governação mais forte e estreito assenta 
numa abordagem temática centrada nos quatro grandes ob-
jetivos a alcançar com a Estratégia Europa 2020, bem como 
na apresentação de relatórios por país que evidenciem as 
estratégias em curso, os constrangimentos detetados e os 
resultados alcançados.

No âmbito desse modelo de governação mais próximo 
e forte, a CE previu a emanação de recomendações de 
políticas específicas, impulsionando o encaminhamento 
de todos os países numa direção comum, sem descurar as 
especificidades de cada Estado-Membro, o que contribui 
para reforçar o sentido de apropriação por parte de todas 
as instâncias e autoridades, à escala europeia, nacional, 
regional e local.

É neste contexto que surge a Recomendação de uma 
Garantia Jovem, no sentido de todos os Estados-Membros 
assegurarem que todos os jovens com menos de 25 anos 
beneficiam de uma boa oferta de emprego, educação ou 
formação ou estágio, no prazo de quatro meses após te-
rem ficado desempregados ou terem terminado o ensino 
formal.

Esta Recomendação foi precedida de outras iniciativas 
da CE no sentido de se alcançarem os objetivos delineados 
e as metas fixadas na Estratégia Europa 2020, algumas já 
lançadas como é o caso do Pacote Emprego e do Pacote 
Emprego Jovem.

A consciência da dificuldade experimentada por grande 
parte dos Estados-Membros em alcançar os objetivos as-
sumidos, a par da perceção cada vez mais sustentada e 
quantificada dos efeitos e dos custos, presentes e futuros, 
associados ao desemprego, aos baixos níveis de qualifica-
ção, à ausência de enquadramento dos jovens no sistema 
educativo e formativo e no mercado de trabalho, à pobreza 
e à exclusão social, impulsionou a CE e os Estados-Mem-
bros a concederem uma prioridade adicional às políticas 
públicas e às medidas de política que contribuam para 
inverter os indicadores que caracterizam a situação atual 
e o futuro próximo perspetivado, pouco favoráveis ao 
ambicionado crescimento inteligente, sustentável e in-
clusivo, suportado em níveis elevados de emprego, de 
produtividade e de coesão social.

Assim, a Recomendação de uma Garantia Jovem foi 
ativamente acompanhada pelo Governo português, que 
desde o início defendeu a aplicação da referida Recomen-
dação e a assumiu como um investimento na população 
jovem e como um contributo importante para a redução dos 
custos sociais e económicos que o desemprego de jovens 
acarreta para os indivíduos afetados, as suas famílias, as 
suas comunidades e o país no seu todo. 

Portugal assumiu a fixação dos quatro meses como 
prazo limite para os Estados garantirem a oferta da Ga-
rantia para todos os jovens, considerando que quanto mais 
célere for a intervenção, menores são os riscos ao nível do 
desemprego desta população, contribuindo, igualmente, 
para uma maior dinâmica das medidas de ativação e pro-
moção da empregabilidade. A assunção de tais posições 
não significa que o Governo português não estivesse e 
esteja consciente das dificuldades da sua implementação 
e da necessidade de estabelecer objetivos graduais na fase 
inicial de desenvolvimento.

O Governo entende que a Garantia Jovem em Portugal 
deve estender-se aos(às) jovens até aos 30 anos, reconhe-
cendo a duração e complexidade dos trajetos de transição 
entre a educação e o trabalho e a vida adulta.

É uma ambição que o Governo deve impor a si próprio, 
garantindo o envolvimento e a participação de várias áreas 
da governação, de instâncias e autoridades com responsa-
bilidades a nível nacional, regional e local, dos parceiros 
sociais, dos organismos de representação de jovens, da 
sociedade civil, em suma, de todas as partes interessadas.

De acordo com os objetivos e os princípios atrás enun-
ciados, procede-se à criação do Plano Nacional de Imple-
mentação de uma Garantia Jovem, com eixos de inter-
venção, objetivos e medidas específicas. Este Programa 
enquadra-se na nova geração de políticas ativas de emprego 
previstas no Programa do XIX Governo Constitucional 
e articula-se com os pontos C, E e M do capítulo II e os 
pontos E, F, G, I e J do capítulo III do Compromisso para 
o Crescimento, Competitividade e Emprego, assinado pelo 
Governo e pela maioria dos Parceiros Sociais em 18 de 
janeiro de 2012, bem como com o ponto 4 do Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica.

O Plano Nacional de Implementação de Uma Garantia 
Jovem visa concretizar a Recomendação da CE para a 
concretização em cada Estado-Membro de iniciativas con-
certadas entre vários agentes no sentido de proporcionar a 
todos os jovens com menos de 25 anos uma oportunidade, 
de qualidade, seja de emprego, de formação permanente, 
de educação e formação profissional ou estágio, no prazo 
de quatro meses após ficarem desempregados ou saírem 
da educação formal. 

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Aprovar o Plano Nacional de Implementação de Uma 

Garantia Jovem (PNI-GJ), em anexo à presente resolução 
e que dela faz parte integrante.

2 - Determinar que a assunção de compromissos para 
a execução das medidas previstas no plano depende da 
existência de fundos disponíveis por parte das entidades 
públicas competentes.

3 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de dezembro 
de 2013. — Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Ca-
bral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.

ANEXO

Plano Nacional de Implementação de Uma Garantia
para a Juventude 

Os jovens com idades compreendidas entre os 15 e 
os 24 anos representam hoje cerca de 10,4% da popula-
ção total, correspondendo a cerca de 1 091,8 mil pessoas, 
com percentagens que variam entre os 9,2% na região do 
Alentejo e os 13,6% na Região Autónoma dos Açores. 
Desses jovens, pouco mais de metade (52,4%) têm como 
nível máximo de habilitações o 3.º ciclo do ensino básico, 
38,3% o ensino secundário ou pós-secundário e 9,4% uma 
habilitação de nível superior.

No que respeita à situação dos jovens perante a atividade 
económica constata-se que 62,7% se encontram inativos 
(estudantes e outros) e que 37,3% estão ativos (empregados 
e desempregados).

A taxa de desemprego dos jovens do mesmo escalão 
etário é de 36%, atingindo o seu valor mais elevado e 
acima da média nacional na Região Autónoma da Madeira 
(48,8%), seguida de Lisboa (43,9%). Ainda de acordo 



7052  Diário da República, 1.ª série — N.º 253 — 31 de dezembro de 2013 

com a mesma fonte, aproximadamente 43,4% dos jovens 
desempregados possui habilitações ao nível do ensino 
secundário e pós-secundário e 17,5% ao nível do ensino 
básico. Quanto ao tempo de duração da situação de de-
semprego, verifica-se que cerca de 64.600 jovens na faixa 
etária dos 15 aos 24 anos são atingidos pelo desemprego 
de longa duração (12 meses e mais).

Observando o cruzamento entre a duração do desem-
prego e os níveis de habilitações, conclui-se que a duração 
do desemprego é mais penalizadora para as pessoas com 
níveis de habilitação mais baixos, ou seja, em regra, quanto 
maior for o nível de habilitação menor é o período em que 
as pessoas permanecem desempregadas. Com efeito, mais 
de metade dos jovens que se encontram em situação de 
desemprego possui habilitações até ao nível do 3.º ciclo 
do ensino básico.

A saída precoce dos sistemas de educação e formação, 
correspondente aos indivíduos entre os 18 e os 24 anos com 
nível de escolaridade completo até ao 3.º ciclo do ensino 
básico e que não se encontra a frequentar qualquer tipo de 
educação e formação, apesar de ter diminuído significa-
tivamente entre 2002 e 2012 (diminuição de 24,2 pontos 
percentuais), assumia no final de 2012 o valor de 20,8%, 
acima da média da União Europeia (UE) (12,7%).

No mesmo período de 2002 a 2012, registou-se tam-
bém um aumento acentuado (crescimento de 9,4 pontos 
percentuais) da frequência do ensino superior por parte 
de jovens com idades entre os 20 e os 24 anos, situando 
Portugal a par da média europeia (UE 28). Registou-se 
igualmente uma melhoria significativa na taxa de escola-
rização de jovens no ensino secundário (mais 23,1 pontos 
percentuais) e na percentagem de jovens que frequenta o 
ensino secundário nas modalidades profissionalizantes 
(crescimento de 13,6 pontos percentuais). Ainda assim, 
ambas distam, respetivamente, 12,8 e 9,1 pontos percen-
tuais da média da UE 28.

Outro dado muito relevante refere-se a jovens Not in 
Employment, Education or Training (NEET): no 3.º trimes-
tre de 2013, 15,2% da população jovem não se encontrava 
nem empregada nem a estudar ou a frequentar qualquer 
tipo de formação.

No que se refere ao desemprego, para além dos dados 
obtidos através do inquérito ao emprego do Instituto Na-
cional de Estatística, I.P. (INE, I.P.), importa, igualmente, 
observar os relativos aos registos do Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.). Em setembro 
de 2013 encontravam-se inscritos como desempregados 
nos serviços de emprego do Continente cerca de 84 mil 
jovens (45,6 mil à procura de 1.º emprego e 33,4 mil à 
procura de novo emprego), o que mostra a discrepância 
entre a população jovem que se encontra desempregada (de 
acordo com o inquérito ao emprego do INE, I.P., no final 
do 3.º trimestre de 2013 encontravam-se desempregados 
cerca de 136 mil jovens) e a que se encontra inscrita no 
serviço público de emprego. Esta relação não é constante e, 
nos anos mais recentes, tem oscilado entre os 50 e os 60%.

Assim, a Recomendação de uma Garantia Jovem, con-
substanciada no compromisso de cada Estado-Membro 
assegurar que todos os seus jovens com idade inferior a 
25 anos usufruem de uma boa oportunidade de emprego, 
educação e formação ou estágio no prazo de quatro meses 
após os jovens entrarem em situação de desemprego ou 
abandonarem os estudos, assume especiais pertinência e 
oportunidade no caso de Portugal.

Com efeito, Portugal defronta-se atualmente com a ne-
cessidade de, em simultâneo, responder a vários desafios. 
Por um lado, uma elevada taxa de desemprego dos jovens, 
quer dos que têm até 25 anos de idade quer dos que têm 
mais do que essa idade e têm até 30 anos, obriga ao re-
forço de medidas que apoiem diretamente a contratação 
desses jovens ou de medidas de ativação que evitem a sua 
entrada em ciclos longos de desemprego e favoreçam a sua 
futura inserção no mercado de trabalho. Outro dos desafios 
com que Portugal se continua a defrontar é o da elevação 
dos níveis de educação e da melhoria das qualificações 
da população jovem, nele se incluindo o de garantir um 
efetivo cumprimento de uma escolaridade obrigatória até 
à conclusão do 12.º ano ou até aos 18 anos, bem como o 
de aumentar a taxa de jovens com formação de ensino 
superior – meta do Programa Nacional de Reformas e do 
Horizonte Europa 2020.

As políticas públicas que têm os(as) jovens como gru-
po-alvo não podem iludir o facto de a transição para a vida 
adulta ser cada vez mais um processo, e não um momento, 
que se prolonga no tempo. Com efeito, nas suas dimensões 
social e demográfica, e, no que aqui importa, nas dimen-
sões da educação e do trabalho, a transição de jovens para 
a vida adulta caracteriza-se por percursos escolares mais 
prolongados e por inserções profissionais mais tardias e 
instáveis. Esse percurso, que para muito é de incerteza, 
para outros é de risco, pela extrema dificuldade de supe-
rarem os obstáculos, multiplicando as desvantagens que os 
encaminham para as margens da exclusão social.

É por isso que a implementação de uma Garantia Jovem 
requer uma resposta interministerial concertada que garanta 
respostas multidimensionais adequadas a uma camada da 
população e a uma fase da vida marcada por modalidades 
complexas de transição que se refletem numa grande he-
terogeneidade de situações e trajetórias.

A complexidade de situações e trajetórias dos jovens 
requer uma atuação concertada que garanta as necessárias 
respostas multidimensionais. Tal pressupõe a obrigato-
riedade de o trabalho ser desenvolvido numa lógica de 
parceria, não só entre as instituições que representam o 
Estado e que assumem o papel do Estado nas políticas 
públicas em causa, como também um trabalho de parceria 
com e entre outros parceiros estratégicos com intervenções 
a diferentes níveis e em diferentes setores.

A implementação do Plano Nacional de Implementação 
de uma Garantia Jovem (PNI-GJ) contará com a participa-
ção dos seguintes parceiros nucleares: IEFP, I.P., Instituto 
da Segurança Social, I.P., Direção-Geral da Educação, 
Direção-Geral do Ensino Superior, Agência Nacional para 
a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I.P., INA – Direção-Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
Direção-Geral de Política Externa, AICEP PORTUGAL 
GLOBAL, E.P.E., Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E.P.E., Direção-Geral das Autarquias 
Locais e Cooperativa António Sérgio para a Economia 
Social-CASES.

Constituem parceiros estratégicos, os seguintes: Confe-
derações Patronais, Confederações Sindicais, Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), Associação 
Nacional de Freguesias (ANAFRE), Conselho de Reitores 
das Universidades Portuguesas (CRUP), Conselho Coor-
denador dos Institutos Superiores Politécnicos (CCISP), 
Conselho Nacional da Juventude (CNJ), Comissão Nacio-
nal de Proteção das Crianças e Jovens em Risco, União 
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das Misericórdias Portuguesas, União das Mutualidades 
Portuguesas, Confederação Nacional das Instituições de 
Solidariedade (CNIS), Agência Nacional para a Gestão 
do Programa Aprendizagem ao Longo da Vida (AN PRO-
ALV), Agência Nacional para a Gestão do Programa Ju-
ventude em Ação, Instituto de Informática, I.P., Instituto 
Nacional de Reabilitação, I.P., e Alto Comissariado para a 
Integração e Diálogo Intercultural, I.P. (ACIDI, I.P.).

Preconiza-se que estes parceiros intervenham de acordo 
com as suas competências e mobilizem não só as estruturas 
e recursos de que disponham a nível desconcentrado, como 
também os atores locais e regionais com que cooperam ou 
que se manifestem úteis e virtuosos para a rede que por 
esta via se pretende reconstruir e reforçar, tendo em vista 
garantir uma oportunidade aos(às) jovens uma resposta às 
suas necessidades.

O momento a partir do qual é contado o tempo de res-
posta constitui um desafio significativo para que as auto-
ridades competentes e as entidades parceiras cooperem 
no sentido da identificação dos(das) jovens a abranger, 
assim evitando que os jovens possam estar ausentes do 
mercado de trabalho e do sistema educativo e formativo, 
o que inviabiliza a possibilidade de lhes ser proporcionada 
a Garantia Jovem. Esta cooperação, bem como o amplo 
envolvimento de todos os atores relevantes, incluindo aqui 
os organismos que mais diretamente se relacionam com 
os(as) jovens os representam, todas as entidades do sistema 
educativo e formativo, de natureza pública ou privada, os 
municípios, o tecido empresarial, os parceiros sociais e 
entidades pertinentes da sociedade civil, constituem re-
quisitos imprescindíveis de uma aplicação bem sucedida 
da Garantia Jovem.

A precocidade da sinalização e da contratualização das 
respostas e a individualização das mesmas constituem-se 
como elementos chave do sucesso da intervenção junto do 
público jovem alvo deste Plano. Mas, paralelamente, há 
que atuar também na resposta àqueles que já se encontram 
em situação de vulnerabilidade e de desemprego há algum 
tempo. Assim, a operacionalização e a aplicação da Ga-
rantia Jovem requer um trabalho em rede, especialmente 
ao nível local, por parte de todas as organizações e atores 
que melhor estão posicionados e capacitados para uma 
abordagem com estas características e, sobretudo, para 
captar os(as) jovens que se encontrem em situação de maior 
fragilidade. Este Plano, tendo em consideração a diversi-
dade do público-alvo, procura, assim, conciliar respostas, 
de natureza precoce e reparadora, ao nível da educação, 
da qualificação, da inserção e das transições.

O PNI-GJ é composto por seis eixos, nos seguintes 
termos:

1 - Informação e gestão do PNI-GJ
Para a concretização deste eixo são definidas as se-

guintes medidas:
1.1 – Criação e gestão de um portal que permita operar 

nos seguintes domínios principais: (i) Acesso dos parceiros 
do PNI-GJ a uma área reservada que funcionará como 
ponto de partilha de instrumentos técnicos de trabalho e 
meio de comunicação e colaboração privilegiado entre 
os mesmos; (ii) Registo dos dados necessários à sinali-
zação dos(das) jovens e dos seus pedidos de intervenção, 
por parte dos mesmos e ou por intermédio dos parceiros, 
assim como das respostas fornecidas por estes últimos, 
com vista à monitorização e acompanhamento dos per-
cursos de inserção e recolha dos indicadores necessários; 

(iii) Divulgação do PNI-GJ e mapeamento dos parceiros, 
respostas e jovens NEET.

1.2 – Criação de uma base de dados única, de suporte 
ao portal, com a rede de operadores de emprego públicos 
ou com protocolo com o serviço público de emprego.

1.3 – Criação de uma base de dados única, de suporte ao 
portal, com a rede de operadores de educação e formação 
públicos, na dependência do Ministério da Educação e 
Ciência, do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segu-
rança Social e de outros ministérios que tenham estruturas 
formativas próprias e acessíveis ao público externo, no 
âmbito do Sistema Nacional de Qualificações.

1.4 – Desenvolvimento do Sistema Integrado de Ges-
tão de Alunos (SIGA) que permita assegurar a gestão e 
acompanhamento individualizado do aluno e, dessa forma, 
detetar mais facilmente situações de insucesso e abandono 
escolar.

1.5 – Preparação e lançamento de Campanha Nacional 
de Sensibilização e Informação sobre o PNI-GJ, dirigida 
aos(às) jovens, bem como às entidades que junto deles 
atuam.

1.6 – Utilização dos canais, vias de comunicação e 
redes sociais predominantemente utilizados por jovens 
para divulgação do Programa Uma Garantia Jovem e dos 
programas e medidas de educação, formação profissional 
e emprego que lhes sejam destinados.

1.7 – Criação de painel de indicadores de acompanha-
mento, monitorização e impacto da implementação do 
PNI-GJ.

2 - Sistema Integrado de Informação e Orientação para 
a Qualificação e o Emprego

Para a concretização deste eixo são definidas as se-
guintes medidas:

2.1 – Reforma do sistema de orientação escolar e pro-
fissional, com a finalidade de facilitar a articulação entre a 
orientação escolar e profissional, a inserção em percursos 
de educação e formação profissional, através de uma inter-
venção articulada por parte dos Centros para a Qualificação 
e o Ensino Profissional (CQEP), dos Serviços de Psicolo-
gia e Orientação (SPO) dos estabelecimentos de ensino, 
dos serviços públicos de emprego e outras entidades que 
desenvolvam atividades de informação e orientação reco-
nhecidas pelo Estado.

2.2 – Identificação no portal do PNI-GJ da rede de 
operadores que desenvolvam atividades de informação e 
orientação para a qualificação e ou o emprego, públicos 
ou privados reconhecidos pelo Estado, tais como SPO, 
gabinetes de apoio ao estudante das instituições de ensino 
superior, CQEP, serviços públicos de emprego e forma-
ção profissional ou com protocolo com o serviço público, 
gabinetes de inserção profissional ou outras estruturas 
similares existentes em todo o país e dinamizadas por um 
conjunto diversificado de entidades.

2.3 – Disponibilização no portal de informação especí-
fica e relevante sobre programas e medidas de emprego e 
modalidades de ensino, educação e formação profissional, 
destinadas a jovens, da responsabilidade de entidades do 
âmbito do Ministério da Educação e Ciência, do Ministé-
rio da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, ou de 
outros ministérios com estruturas próprias de formação, 
informação e orientação ou promoção do emprego.

2.4 – Conceção de um Guia de Atividades de Orientação 
Vocacional que se constitua como um referencial de gestão 
da carreira, através do qual os(as) jovens fiquem capaci-
tados para gerir informação relevante para a sua carreira, 
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dominar estratégias facilitadoras das transições nos vários 
contextos de vida e obter e manter emprego.

2.5 – Promoção da partilha de materiais informativos e 
instrumentos técnicos produzidos no âmbito da informação 
e orientação para a educação, a formação profissional e da 
promoção do emprego de jovens.

2.6 – Dinamização de ações de formação para o conjunto 
de profissionais com responsabilidades na informação e ou 
na orientação para oportunidades de educação, formação 
profissional e emprego.

2.7 – Dinamização de ações dirigidas aos profissionais 
de orientação, tendo em vista a divulgação e a partilha 
de diagnósticos de base territorial ou setorial que possam 
suportar as suas intervenções, bem como aos profissionais 
com intervenção ao nível da informação sobre oportunida-
des de educação, formação profissional e emprego.

2.8 – Dinamização conjunta/interministerial de ações 
de divulgação das oportunidades de educação, formação 
profissional e apoios ao emprego, dirigida a conjuntos de 
jovens abrangidos pelo PNI-GJ, bem como, no caso de 
serem menores, às suas famílias.

3 - Educação e Formação
Para a concretização deste eixo são definidas as se-

guintes medidas:
3.1 – Implementação de planos de acompanhamento 

contínuo e recuperação precoce, tendo em vista reduzir o 
insucesso educativo e o abandono do sistema educativo e 
formativo antes da conclusão de percurso que garanta uma 
certificação ao nível do ensino secundário.

3.2 – Reforma do sistema de qualificação profissional 
de jovens, de modo a harmonizar as modalidades de oferta 
de dupla certificação dirigidas a jovens. 

3.3 – Reforço da oferta nos cursos de educação e forma-
ção profissional de jovens e adultos, procurando reforçar 
a correspondência entre as ofertas formativas e as neces-
sidades de trabalho locais e regionais.

3.4 – Criação de percursos Vida Ativa Jovem e de For-
mação em Competências Empreendedoras ou em Pro-
gramação, visando reforçar a qualificação profissional 
dos(das) jovens que procuram um primeiro ou um novo 
emprego.

3.5 – Oferta de Formação Transversal no âmbito da Ati-
vação e das Técnicas de Procura de Emprego, tendo como 
principal objetivo capacitar jovens desempregados com as 
competências necessárias à adoção de comportamentos e 
atitudes que potenciem as condições de empregabilidade, 
à procura ativa de emprego e à criação do próprio emprego 
ou empresa.

3.6 – Dinamização de ações de Emprego Jovem Ativo 
(EJA), tendo em vista proporcionar aos(às) jovens o desen-
volvimento de competências sociais, relacionais, transver-
sais e específicas que facilitem e promovam a integração 
de jovens no mercado de trabalho.

3.7 – Criação e oferta de formações curtas de ensino 
superior, visando otimizar o uso de recursos formativos 
disponíveis no ensino superior, nomeadamente ao nível 
do ensino politécnico, e incrementar o número de alunos 
neste nível de ensino.

3.8 – Lançamento do Programa Retomar, tendo em vista 
permitir o regresso à educação e formação, em contexto de 
ensino superior, de estudantes que pretendam completar 
formações anteriormente iniciadas ou realizar uma forma-
ção em área diferente, considerando critérios de utilidade 
social e empregabilidade.

3.9 – Incremento de uma gestão integrada da rede de 
oferta educativa e formativa dos níveis básico, secundário 
e pós-secundário não superior, no quadro de uma adequada 
articulação entre os ministérios competentes e entre as 
entidades públicas e as privadas promotoras de educação 
e formação.

3.10 - Reforço da intervenção dos Centros de Formação 
Profissional de Gestão Participada na promoção de progra-
mas de formação combinados com estágio em empresas do 
respetivo setor de atividade, que correspondam a perfis em 
falta ou emergentes e com elevada perspetiva de emprego 
para os jovens alvo de tais programas.

3.11 – Criação de mecanismos facilitadores da possibi-
lidade de os(as) jovens conseguirem conciliar a aposta na 
sua educação e formação com oportunidades de trabalho 
remunerado.

4 - Estágios e Emprego
4.1 – Dinamização de estágios emprego, visando com-

plementar e desenvolver as competências dos jovens que 
procuram um primeiro ou um novo emprego.

4.2 – Dinamização do INOV-Contacto, tendo em vista 
apoiar a formação de jovens com qualificação superior em 
contexto internacional, bem como permitir a transmissão 
de informação entre os participantes no programa, através 
de uma rede informal de conhecimento e de uma crescente 
rede de contactos internacionais, a Network Contacto.

4.3 – Dinamização do Programa de Estágios Profissio-
nais na Administração Pública Central (PEPAC), incluindo 
um subprograma de Estágios Profissionais em Missões 
Portuguesas, de modo a promover a integração dos esta-
giários no mercado de trabalho, possibilitando-lhes o exer-
cício, em contexto real de trabalho, de funções adequadas 
às suas qualificações.

4.4 – Dinamização do Programa de Estágios Profissio-
nais na Administração Local (PEPAL), visando promover 
a integração dos estagiários no mercado de trabalho.

4.5 – Dinamização da colocação no mercado de traba-
lho, promovendo o ajustamento entre a procura e a oferta 
de emprego.

4.6 – Dinamização de medidas de apoio à contratação, 
visando incentivar novas contratações e reduzir os custos 
do trabalho.

4.7 – Dinamização de programas e medidas de apoio 
ao empreendedorismo, bem como o recurso à utilização 
de linhas de financiamento e microcrédito.

4.8 – Criação da iniciativa Empreende Já – Rede de 
Perceção e Gestão de Negócios, visando organizar e gerir 
a rede de fomento de negócios, estimular uma cultura 
empreendedora centrada na criatividade e na inovação, de-
senvolver projetos sustentáveis de empreendedorismo em 
contexto associativo, promover o empreendedorismo social 
e cultural e apoiar o movimento associativo de jovens.

4.9 – Criação e dinamização da iniciativa Investe Jovem, 
tendo em vista promover a criação de novas empresas por 
jovens desempregados, bem como promover o artesanato 
e os ofícios tradicionais, através do apoio à criação do 
próprio emprego/micronegócio nessas atividades.

5 - Parcerias e Redes
Para a concretização deste eixo são definidas as se-

guintes medidas:
5.1 – Dinamização do estabelecimento de protocolos 

entre instituições de ensino superior e empresas, tendo em 
vista uma maior aproximação entre a oferta formativa e as 
necessidades do tecido empresarial.
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5.2 – Celebração de protocolos entre os municípios e as 
estruturas regionais e locais com responsabilidades no do-
mínio do emprego, da formação profissional, da educação 
e do ensino superior e os parceiros sociais com relevân-
cia nessas áreas, garantindo a consagração das parcerias 
necessárias à implementação do PNI - GJ e da necessária 
articulação e partilha de informação, meios, recursos e boas 
práticas, incluindo no domínio do incentivo à mobilidade 
geográfica para regiões com carência de determinados 
perfis profissionais ou com perspetivas propiciadoras da 
criação do próprio emprego.

5.3 – Estabelecimento de compromissos de âmbito local 
entre os estabelecimentos de educação, ensino e forma-
ção profissional, na perspetiva da constituição de redes 
de ofertas complementares e sequenciais, em articulação 
com os CQEP.

5.4 – Celebração de protocolos entre as autoridades e 
estruturas (de âmbito nacional, regional e local) com res-
ponsabilidades relativamente a jovens, designadamente nos 
domínios da educação e ensino, da formação profissional, 
do emprego, da proteção de jovens em risco e da promoção 
de iniciativas na área da juventude e desporto.

5.5 – Criação de uma rede de estruturas de mediação, 
sinalização e encaminhamento de jovens para respostas 
no âmbito do PNI-GJ, concedendo particular atenção a 
jovens NEET pertencentes aos grupos sociais mais des-
favorecidos.

5.6 – Incentivar o recurso à rede EURES – Estágios e 
Colocação, visando fomentar a mobilidade dos(das) jovens 
no espaço europeu.

5.7 – Dinamização dos projetos «Your First EURES 
Job (YFEJ) – O teu 1.º emprego EURES» e «The Job of 
My Life», tendo em vista promover a mobilidade dos(das) 
jovens no mercado de trabalho europeu.

5.8 – Dinamização de iniciativa de Mobilidade Europeia 
de Jovens Desfavorecidos, de modo a permitir aos(às) 
jovens NEET mais desfavorecidos a vivência numa reali-
dade social e cultural diferenciada que seja potenciadora 
de uma melhor inclusão em Portugal.

6 - Coordenação e Acompanhamento
A Coordenação Nacional compete ao Serviço Público 

de Emprego (IEFP, I.P.).
Para a concretização deste eixo são definidas as se-

guintes medidas:
6.1 – Designação, pelo Ministro da Solidariedade, Em-

prego e Segurança Social, de um Coordenador do PNI-GJ 
no âmbito do Conselho Diretivo do IEFP, I.P., cuja ativi-
dade não é remunerada.

6.2 – Designação de um Diretor Executivo, nomeado 
pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança So-
cial, o qual deverá assegurar o desenvolvimento das ações 
para o cumprimento das iniciativas previstas no âmbito da 
Garantia Jovem, nomeadamente promover a informação 
global e articulada entre as áreas intervenientes e as situa-
ções de acompanhamento e monitorização, equiparado 
para efeitos remuneratórios a vogal do conselho diretivo 
do IEFP, I.P.

6.3 - Estabelecer que o apoio logístico, administrativo 
e financeiro das ações gerais do PNI-GJ e da atividade 
do diretor executivo e da Comissão de Coordenação e 
Acompanhamento do PNI-GJ é assegurado pelo IEFP, 
I.P., designadamente a afetação de trabalhadores deste 
Instituto até ao limite de quatro, sem qualquer aumento 
de encargos.

6.4 – Constituição de uma Comissão de Coordenação e 
Acompanhamento do PNI-GJ, presidida pelo Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, e integrando 
o Secretário de Estado da Administração Pública, o Secre-
tário de Estado dos Assuntos Europeus, o Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, o Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Regional, o Secretário de Estado da 
Administração Local, o Secretário de Estado Adjunto e da 
Economia, o Secretário de Estado da Agricultura, o Secre-
tário de Estado do Ensino Superior, o Secretário de Estado 
do Ensino Básico e Secundário, o Secretário de Estado 
da Solidariedade e da Segurança Social, o Secretário de 
Estado do Emprego, os representantes das Confederações 
Patronais e das Confederações Sindicais com assento na 
Comissão Permanente do Conselho Económico e Social, da 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P., da ANMP, 
da ANAFRE, do CRUP, do CCISP, do CNJ, da União das 
Misericórdias Portuguesas, da União das Mutualidades 
Portuguesas, da CNIS e do ACIDI, I.P.

6.5 – Sempre que se revele necessário, o Presidente 
da Comissão pode solicitar a presença e participação de 
outras entidades, públicas ou privadas, bem como de es-
pecialistas em matéria relevante para o desenvolvimento 
e monitorização do PNI-GJ.

6.6 – A Comissão é responsável pela coordenação, 
acompanhamento e avaliação da aplicação do PNI-GJ, 
bem como pela proposta de ações e recomendações que 
contribuam para promover a eficiência e eficácia do Plano 
e dos objetivos visados.

6.7 – A Comissão é responsável pela apresentação ao 
Governo de um relatório anual de avaliação do desenho, 
dos recursos afetos, da eficiência e da eficácia das medidas 
constantes do Plano.

6.8 – A Comissão de Coordenação e Acompanhamento 
deve ainda garantir a discussão, o acompanhamento e a 
incorporação de orientações ou propostas subsequentes e 
relativas à aplicação da Recomendação de Uma Garantia 
Jovem, que sejam emanadas pela Comissão Europeia. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 378/2013
de 31 de dezembro

No âmbito do eixo prioritário n.º 3 do Programa 
Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR), a Portaria 
n.º 719 -A/2008, de 31 de julho, aprovou o Regulamento 
do Regime de Apoio aos Investimentos em Portos de 
Pesca, Locais de Desembarque e de Abrigo, posterior-
mente alterado pelas Portarias n.ºs 28/2010, de 12 de ja-
neiro, 106/2010, de 19 de fevereiro, e 316/2013, de 22 de 
outubro.

De forma diferente ao que sucede noutros regimes de 
apoio no âmbito do PROMAR, o citado regulamento es-
tabelece que as organizações de produtores da pesca e as 
associações de armadores e pescadores, sem fins lucrati-
vos, estão obrigadas a demonstrar, enquanto condição de 
acesso, que vão financiar o investimento, em pelo menos 
20%, com recurso a capitais próprios.

Esta disposição tem vindo a constituir um obstáculo 
à apresentação de projetos de investimento em portos de 
pesca, locais de desembarque e de abrigo, dificultando 




